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1. OBJETIVO:

 Receber a solicitação de materiais, instrumentais, kits e separá-los para serem utilizados nos 
procedimentos cirúrgicos.

2. ABRANGÊNCIA:

 Equipe de Enfermagem do CC e do CME que atua no acondicionamento e distribuição de 
materiais. 

3. MATERIAL E RECURSOS NECESSÁRIOS: 

 3.1. Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s): touca descartável, avental descartável 
(roupa privativa do setor), luvas de procedimento e calçado fechado.

 3.2. Materiais Reprocessáveis: Kits de caixas a serem reprocessados.

 3.3. Outros materiais: álcool 70 INPM, compressas para limpeza do monta-carga, caneta azul 
ou preta, caneta para identificação (retroprojetor),cópia do Aviso Cirúrgico, mesas de transporte, 
monta-cargas, materiais.

4. PROCEDIMENTOS:

 4.1. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) ou 
álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS;

 4.2. Paramentar-se antecipadamente a execução das atividades: touca descartável, avental 
descartável (roupa privativa do setor), luvas de procedimento e calçado fechado;

 4.3. Realizar a limpeza e desinfecção dos monta-cargas com álcool 70 INPM, conforme POP 
Específico;

 4.4. Receber as cópias dos avisos cirúrgicos e o mapa cirúrgico do dia seguinte (sistema MV);

 4.5. Separar todas as caixas cirúrgicas, das duas primeiras cirurgias de cada sala em que as 
cirurgias serão realizadas, de acordo com o aviso cirúrgico;

 4.6. Identificar todo o material solicitado conforme o número da sala disponibilizada e a 
especialidade;

 4.7. Separar o material na bancada de distribuição;

 4.8. Colocar todo o material separado conforme os avisos cirúrgicos nos carros de transportes 
de Materiais;
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 4.9. Conferir a quantidade de caixas disponibilizadas;

 4.10. Encaminhar o carro de transporte com os materiais solicitados pelo elevador limpo;

 4.11. Guardar cópia do aviso cirúrgico até o dia seguinte, para conferência da solicitação de 
materiais para o procedimento descrito;

 4.12. Montar mesas conforme rotina, primeiramente caixas e kits cirúrgicos;

 4.13. Montar as caixas das Disciplinas da cirurgia Cardíaca, Urologia e Neurocirurgia que 
devem obrigatoriamente ser montadas conforme kit cirúrgico específico e não pelo aviso; 

 4.14. Montar as caixas e kits de cirurgia de emergência conforme solicitação por telefone;

 4.15. Montar as caixas e kits de cirurgia de urgência conforme solicitação escrita;

 4.16. Realizar a desparamentação;

 4.17. Realizar a higienização das mãos com água e sabão antisséptico (mínimo 30 segundos) 
ou álcool gel (mínimo 15 segundos), conforme recomendação da CCIRAS. 

5. CONTINGÊNCIA: 

 6.1. Na falta do aviso cirúrgico e mapa cirúrgico pelo sistema MV, utilizar plano B.

 6.2. Na impossibilidade de utilização dos elevadores de acesso ao centro cirúrgico utilizar o 
elevador de transporte de pacientes.

 6.3. Na falta dos monta-cargas os materiais podem ser encaminhados em mesas de transporte 
para o centro cirúrgico. 

6. OBSERVAÇÕES: 

 6.1. As solicitações de materiais para procedimentos no Hospital estadual Botucatu, devem ser 
feitas no dia anterior por e-mail encaminhado para enfermeira Ana Lucia e Técnica de enfermagem 
Roseli; 

 6.2. Todas as cirurgias de rotina após as duas primeiras de cada sala, devem ser montadas 
conforme solicitação da equipe de enfermagem do centro cirúrgico;
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